NOTA Nº 469

TRIBUTAÇÃO EM IRC A TENDER PARA ZERO
Rogério Fernandes Ferreira

Têm ocorrido baixas sucessivas no IRC. Quando foi publicado o Código, a taxa comum era de 36,5%. Actualmente está em 25%, e as insistências são para que baixe mais ainda. Argumentam que assim melhora a competitividade das empresas.

Dizem-se, pois, com muito respeito, coisas com pouco nexo. Não se atenta em que as empresas não competitivas são até as que não pagam IRC. As competitivas pagam, pois têm lucros: pagar IRC é indicador de que se ganha. E quem ganha e não paga imposto fica com mais esse ganho de não imposto. Fica mais competitivo?
De facto, afirma-se muitas vezes que, não pagando o imposto as empresas se tornam mais competitivas. Observa-se, então, que  uma empresa que conseguir   pagar menos aos seus fornecedores, gestores e empregados  ou que  facture  mais caro aos clientes, etc., também está, assim, a alcançar competitividade.  Mas repugna dizer que quem actua de modos injustos, a prejudicar visivelmente os demais, está a tornar-se mais competitivo. Tais vias não conduzem, obviamente, a soluções estáveis, nem de continuidade. Não dão boa reputação!
   Contra a existência de IRC invoca-se que tributar as empresas pelos seus lucros traduz-se em duplicação fiscal, pois os ganhos virão a ser distribuídos e, então, os sócios pagarão imposto.  E se não forem distribuídos, os lucros as empresas robustecem-se, investirão, produzirão mais.

   Porém, se as empresas deixam de pagar IRC, os demais contribuintes terão de pagar mais, as suas poupanças ficam menores e os seus ganhos serão também menores, bem como aplicações, investimentos e consumos…
Deve anotar-se que a dupla tributação atrás aludida está  já bastante    minimizada (há, entre o mais, a regra de tributação dos dividendos por 50% dos seus montantes).

A nossa posição tem sido sempre a favor de se manter a tributação das empresas (societárias). Apontámos, entre o mais, o seguinte:
- é distinta a personalidade jurídica da sociedade e dos sócios;

- o lucro  é realidade com autonomia formal e conceitual, realidade que, embora residual, surge devido à existência de organização, quer específica da empresa, quer do meio económico, político e social em que a mesma actua, tudo a gerar fundamentação para a tributação do lucro empresarial; 

- as empresas exigem e auferem serviços do Estado, sendo justo que contribuam com impostos tal como contribuem  quem lhes  cede capitais, trabalho ou   demais serviços  (sócios, banca, seguradoras,   gestores,   trabalhadores, etc.) . 
   As economias de todos os países estão hoje em confronto (globalização).  As empresas deslocalizam-se para reduzir os encargos fiscais, mas é certo que deveriam atentar em outros  elementos  mais relevantes do que   a taxa nominal do IRC.   Não obstante as tendências de harmonização,  há diversidades de situações e  de  contraprestações   dadas  aos variados contribuintes em cada Estado que nos levam a afirmar que, nas objecções ao IRC, haverá, por vezes, visões puramente  egoísticas.  
Importa acentuar que as empresas que actuam em países mais desenvolvidos auferem as vantagens de uma melhor preparação cultural - de   maiores aptidões dos seus  cidadãos em geral. E usufruirão da maior eficiência e melhor funcionamento das instituições e infraestruturas do País. Em contraste, há Estados  cuja governação é má, existe insegurança individual ou colectiva, ou situações de guerra,  factores que perturbarão também  os agentes económicos e  que são, obviamente, mais significativos do que uma baixa ou nula  taxa de imposto.  
Por tudo o que se assinala, não se nos revelam curiais as insistências para que se baixe ou suprima o IRC. A concorrência alcançada, desleal, entre os países e as empresas neles localizadas está conduzindo todos em igual sentido e, assim, acabam todos em igual situação (ou seja, todos com a perda do antes significativo contributo do IRC para a receita fiscal total).
Quem desconhece os meandros fiscais não é significativamente sensível ao poder indutor do IRC, não ponderando as variadas e extremas consequências que traria a sua eliminação. Não sejamos, portanto.  Irresponsáveis...   
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